
Sabbado , 25 de íuího de Í930 

r u m o â bar ra do Córrego do Mattao, no ribeirão do Pavão 
seguem por aste atá sua cabeceira p r inc ipa l o depois pelo 
d i v i s o r que de i x a d d i r e i t a as aguas .do r ibeirão. P l f a t i n i n 
ga a, a esquerda, as do r i o do Cervo e ribeirão das An t a s 
até a cabace i ra pr inc ipa l do córrego Manoe l S i l v a ; desçam 
por- este a t * o ribeirão das Antas , cont inuam por este ftC0 

a oa r r a do córrego AJoro, sabem por este ate d sua cabe 
ca í ra p r i nc i pa l ; desta A do cór rego Tempestade, descem 
f o r este e pelo r io do Ce rvo até a ba r ra do córrego K a m b c 
(p r ime i ro a f f luente do r io do Cervo , n a ma rgem esquerda 
aba i xo da. b a r r a do r ibeirão d a F a r t u r a ou Ce rv lnho j . s o -
bom polo córrego K a m b é a t é d sua cabeceira p r i nc i pa l ; 
d a n l pelo d i v i s o r que de ixa & d i r e i t a a s aguas dos r ios do 
Ç e r v o e C a p i v a r a o, d osquerda, os dos r ios dos Dourados 
e dos .Bugios até a cabeceira p r inc ipa l do córrego A n b u -
minhaa , descem por este até ao r io Paranapanema, pelo 
q u a l sohera até a b a r r a do r io Pary , o n d 0 t i ve ram começo" 

Ãrt , 2.0 — O presente decreto .'entrara e m v i g o r n a d a 
t a U a sua publicação, revogadas %s disposições em c e n t r a -
r l o . 

-rtilacJo do Governo do Estado; de São Pau lo , em 24 de 
ju lho de Í93(J. 

A i t A l A N D O D D S A L L E S O L I V E I R A 
A r t h u r Le i t e dê B a r r e s j ú n i o r 

Pub l i c ado n a D i r e c t o r i a G e r a l ; d a Secretar ia de Es t ado 
dos a&gocíos d a Segurança Pub l i c a , em 24 da Julho d*> 
una. 

Pe lo D i r ec to r Ge ra l , 
A r t h u r Soter L o n c s d a S I I w 

D I Á R I O O F F I C I A L 
Jo Estado d* São Ponte (6. 0 do Brtuil) 

N u m . 164 — Anno 46,o 

D E C R E T O N . T.T.BT. D E 24 D f i J U L H O D E 1938. 

C r i a o d i s t r l c to not ic ia i d « Xgaçaba, c o m sede 
n a loca l idade do u e i r o s «otne, do município de F e -
dre i ru lho e comitTca dc JfiArnpava. 

O D O U T O R A K i l A A i > o D E S J V L L E S O L I V E I R A — G o 
v e r n a d o r do E s t a d o do São Paulo , no exercício das suas a t ' 
t r lbuigoes e com fundamento no art. 34, l e t r a H c ° d a C o n s 
tituição, do Es tado . 

A n . l . o — F i c a creado o d is t r lc to po l i c i a l do I gaca -
fca, com sóde na loca l idade do mesmo nome, do município 
d e Pedregu lho e c o m a r c a de Iga rapava , c o m a s mesmas d l 
v i sas do d is t r ic to de pax c r i ado pelo decreto D . í.âfifi, de 
£ de Julho de 1935, respeitadas as modificações constantes 
d o art . 3.or d a l e i n . 2.628, de 14 de Janeiro de 1936, que 
rec t i f i cou aque l laa divisas, que passam a ser os seguintes. 
"Começam na cabeceira do córrego do s u c u r y ; dahl se-
Guera, e m recta, até a ba r ra do córrego dos More l l i s com 
o r ibeirão T a q u a r a l ; dah l n u m a recta, &t€ & bar ra do r i 
be i rão das Posses com o r ibeirão S . Ped ro ; sobem peio 
r ibe i rão das Posses a té a ba r ra do cór rego dos Cyr i l l o s , s u 
b indo por cato córrego até sua cabeceira ; dabf, em recta 
v ã o a » Mo r ro d a Onça » dessa ponto seguem, em recta, at ' ' 
a ba r ra do córrego « a F a z e n d a Velho, no r ibe i rão da S . 
P e d r o ; sobem, por esto r ibeirão ato a ba r ra do córrego âo 
Paiol inh 'o o por esto até sua cabaceira ; dahi , n u m a recta, 
a t é ã cabece i ra do có r rego F r a n c i s c o F e r r e i r a e, por est? 
aba ixo , até sua ba r ra no r ibeirão do B o m Jesus ; por esto 
ac ima , até a bar ra do -cór rego doa Ve nanei os; sobem, por' 
este córrego, a té a s u a cabece i ra : desse ponto, em recta.-
a o Mor ro Redondo e, deste, em recta, até a bar ra do cor-, 
r o go d a J o a n n a T rombuca , no r ibe i rão do Servo ; sobem 
po r este r ibe i rão a té d s u a cabeceira, a lcançando a es t ra -
•da d c rodagem que . vae de Igaçaba ao A l t o da S a r r a ; se 
guem, por esta estrada, até o alto do espigão, n a povoação 
át A l t o d a S e r r a ; dah l , pelo espigão, até d cabeceira- do 
cór rego do Sucury, ondo t i v e r am começo" . 

A r t . 2.o — O presentô decreto entrará, em v i g o r na 
d a t a d a sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
t r a r i o . ' 

Pa l ac io do Governo do E s t a d o ' d o São Paulo, em 24 da 
j u l ho de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A • 
A r t b n r Le i te de Ba r ros J n n l o r 

Pub l i c ado na D i r ec to r i a Ge r a l d a Secretar ia do Es t ado 
dos Negócios d a Segurança Pub l i c a , em 24 de Julho de 
193G. 

Pe lo D i rector Ge ra l , 
A r t h u r Soter Lopes da S i l va . -

D U C R E T O N . 7.7SS, D E 24 D E J U L H O D E 103d 

A p p r o v a o contracto celebrado entre o Se 
c re ta r i a d a Segnrani;a Pol iHea e> o ar. s le lo E t t o , 
pa ra a locação do prédio s i to d r u a F l o r i ano 
Peixoto, i i . 403, c m Va lya rn l r o , a f i m de nc l le f ane -
c lonnr a De legacia , Cadela e Posto P o l i c i a l l oca l . 

0 S E N H O R D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I -
,VEIRA> Governador do E s t a d o de São Paolo , n o » termos 
do Decreto n. 5-427, de 5 de marco do 1032. 

D tc re t a t 
A r t . i.» — F i c a ' a p p r o v a d o o contracto celebrado en

tre a Secretar ia da Segurança P u b l i c a o o senhor Melo 
E t t o , para locação, pelo prazo de dois (2) ao nos, a . conta r 
d a t." de março do 1930. do prédio s i to d r u a F l o r i a n o 
Pe ixoto , n. 496. era Va l pa r a l i o . a f im de se rv i r de De lega 
c i a . Cade la e Posto Po l i c ia l , .pelo a lugue l mensa l dc cento 
e t r i n t a mi l réis (Rs. 1305000). 

A r t , 2.o — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Pa lac io do Governo do Es t ado de São Paulo, aos 24 

de ju lho de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
A r t h u r Le i te de na r r e s Júnior. 

Pub l i c ado na Secretar ia d a Segurança Pub l i ca , era St 
de Julho do 1938. 

P e l O ' D i r e c t o r Gera l , 
A r t h u r Sotre Lojics, 

D E C R H T O ar. rr,w, D É J S I D E J U L H O D I ? I K M 

App rovn o contracto celebrado entre a Secre
t a r i a rtii Scfftirnnv» Puhllca o dotm AülzJ .M.IjsrMeJ. 
p u m lornçlto do prédio « K o & run V in te u . 107. 
c m Bnrrctgs , nf lm de se rv i r dc aéde d Dc lecae ln 
de Po l i c i a e Quar te l iocae». 

O ' S E N H O R D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I 
V E I R A , Governador do Es t ano de S.lo Paulo, noa ' termos 
do Decreto n. 5 .427, do 5 de marco de 1932, 

Decreta i 
Art . 1.» — F i c a approvado o contracto celebrado en 

t r o a Secretar ia da Segurança. Pub l i c a e dona Az lz l H l 
gruel, para locaçilo, pelo prazo de dois (2) annos. a contar 
de 1.* de junho do 1Ü39Í dç prédio s i to d rua V in te n. 107-
* m Barrofos , af^m do se rv i r de aedo d De legac ia do P o 

liefa e Q u a r t e l íocaes, pelo a lugue l meneai de quatrocen 
tos e c incoenta m U rela (Ra. 450J000). " *- -

A r t . 2fi — R e v o g a m - s e a s disposições em cont ra r i o 
Pa l ac i o do Governo do E s t a d o de São Paulo, aos 24 

de Jui&o de 1930. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
A r t * . a r t e l t e de Barrws j na l o r » 

Pub l i cado na Secretar ia d a Segurança. Pub l i ca , c m 34 
de Julho de 1986. 

p o i o D i roc to r G e r a l . 
A r t k « r Soter Lopc » . 

, D E C R E T O N , 7.70«, D E 34 DE) J U L H O D E U S O 

A n n r o v a o c tmt rac t * celebrado entra « Secre 
t a r i a d a S e g a m n ç a • o «*v Be r t ha Ido V i H r * d a 

- Sf lv« , p a r a ÍOCAQRO dm predfo mito d rua VtmnclmcQ 
* . Junque i r a , •) numero , em Foty rendaba . afine de 

Helle funeelonar « Deleg-uda- de P o l i d a loca l . 

O S E N H O R D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I 
V E I R A . Gove rnador do E s t a d o da São Pau lo , noa termos 
do Decreto n . E.427, de 6~de marco de 19S2, 

Decre ta i 
A r t . - l . o — F i c a approvado o cont rac to -ce l eb rado e n 

t re a Secretar ia da Segurança P u b l i c a o o . a r . Ber tho ld » 
V i e i r a d a S i l va , p a r a locação, pelo prazo de t r a i ( í ) anãos, 
a contar de l . o de Janeiro de 1936, do prédio s i to d r ua 
F r anc i s co Junque i r a , •( numero, em Foty rendaba , a f i m de 
nolle fuocc ionar a Da logac la de Po l i c i a local , pelo a lugue l 
mensa l do cem m i l réis (Rs. 1001000). 

A r t . a.o — R e v o g a m - s e as disposições e m c o n t r a r i o . 
Pa lac io do Governo do Es t ado d » São Pau lo , a o » 3 t de 

Julho d » 1330. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
A r t k u r L « l t « de B a r r o * J u n i o r 

Pub l i c ado na Secretar ia da Segurança Pub l i c a , em 24 
da Julho d a 1936. 

A r t h u r Soter L o p e « 
Pe lo D i r ec to r G e r a l 

D E C R E T O Itf. T.701, D E 24 D E J U L H O D E X»S0 

A n p r o v a a reaclado do cont racta l a v r ada entre 
a Secretar ia da Segnrancr Pub l i ca e o « ar» . Ar is t ides 
F e r r e i r a •> I rmão* , pa ra locação do prédio •> tS , 
da r o a Corone l V l r a l l l o , em Plrat la ina-a , ocennado 
ne la D e l e g a d a de Po l i c i a loca l , a p p r o v a d o ' » « l o 
Decreto n . 7.130, de IO dc ma io de 1033. 

O S E N H O R - D O U T O R A R M A N D O D B S A L L E S O J i l -
V B I R A , Gove rnador do E s t a d o de S&o Paulo , n o s te rmos 
do Decreto o . £.437, dô 6 de marco "do 1932. . * 

Decreta* , , , 
A r t l . o — F i c a approvada a rescisão do contracto 

celebrado entre á Secretar ia da segurança P u b l i c a e os are. 
A r i s t ides F e r r e i r a o Irmãos, pa ra locação, pela prazo de dot i 
annoa, a pa r t i r de l.o de Janeiro de 1935. do predto a . 92 
da rua Corone l V i r g i l i o , em p i r a t l n inga , oceupado pe la D e 
legac ia de Po l i c i a l o c a l . 

A r t . 3.o — Revogam-ae as disposições em contrar io . 
Pa lac io do Governo do E s t a d o de ' São Paulo , aos 24 de 

Ju lho de 1&36. 
* A R M A N D O D E S A L L E S * O L I V E I R A 

A r t h u r Leffe de Ba r r o s J o n l o r 
Pub l i c ado na Secretar ia da Segurança Pub l i ca , em 24 

d « Julbo de 1030. 
A r t n n r Sofer Lopes 

Pe lo D i r ec to r G o r a i 

D E C R E T O N . 7.TÔ2 D E 34 D E J U L H O D E 1930. 

A d a p t a as d iv isas do d is t r lc to po l ic ia l de B a -
ffuasstt* ds d i v i s a * do d is t r lc to de pus de Igual a « -
s o m l n a r d o or lado p e l * i e j n . S-101. de S D ' d « d e 
zembro de 1025. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Gover 
nador do E s t a d o do São Paulo, no exercício d a * suas a t -
tr lbnlcoes o com fundamento no art . 24, l e t ra " c " , d a Con» -
Hi -ctcJo do Estado , o 

considerando que o decreto n. 490, de 20. puhl icaao ein 
21 do novembro de 1917. c r i ou o d istr lcto po l i c i a l denomi 
nado Baguassu ' , loca l izado no município e comarca d*> 
Bar re tos ; ' 'j 

considerando que a L c l n . 2,101. da 22 de dezembro dt-
1925. c r iou o d is t r ic to d e ' p a z de Baguassu ' , com sede na 
mesma localldado," j á então in tegrada no município d 
O lymp ia . e, ao t raçar as .suas divisas, a l terou pro funda 
mento as do distr lcto po l ic ia l c m c&upa, quando d certo que 
devem co inc id i r perfeitamente. 

Dec re ta : * 
A r t . l . o — A s d iv isas do d i s t r l c to po l i c ia l de Baguas 

su ' . cr iado pelo decreto n . 490, de 20, p u b l i c a d o ^ m í l d * 
novembro do 1917. no município e comarca de Barreto? 
boje Integrado no município de O lymp ia . são as masroB' 
do d is t r lc to de paz de l s u a l denominação c r i ado pela lei n 
2.101, de 29 do dezembro de 1925. nue são as seguintes-

"Começam na bar ra do r ibeirão d a Cachoeirínba com 
o r i o T u r v o : vSo pelo Cachoeirínba a c ima até encontrar o 
«eu aff luente, córrego do L a m b a r y ; pe lo Lnmbary aclra» 
até d sua nascente mais a l t a : dahl , polo espigão d iv i sor da 
ftguas do r io São Domingos das Laranje i ras , até ao r io T u ' - -
vo, a. por este abaixo ate onde t iveram começo" 

A r t . 2.o — O presento decreto en t ra ra c m v i go r oo 
data da eua publicação, revogada* fts disposições em con
t r a r i o . 

Pa lac io do Governo do E3tado de São Paulo, c m 24 d * 
Jtiiho do 1933. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
A r t h u r Le i te de Ba r ros Jnn ln r . 

Pub l icado n a D i rec tor i a Gera l da Secretar ia do E s t a d 
dos Negócios d a Segurança Publ ica , aos 24 do ju lho do 
ms. 

Pelo D i rector Gora i , 
A r t h u r Soter Lopcg d a SHvn, 

D E C R E T O PT. T.TCS. D E 34 D E J U L H O D E 1B30 

A » r e d Secretaria de Es t ado dos Negócios dn 
, Faxen i ln . n m crcd l lo de rs . 7ÍMIt000$0on, «upp le -

incntar á verbo do 8 77 — N OM — l e t r a " h " , di> 
orçamento vigente. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Es t ado de S&o Paulo, usando da autorização que lhe c o n 
fere o a r t - S.o — l e t r a " b " , da le i n . 3.486, de 16 de de
zembro de IS35. 

Dec r e t a i 
A r t i g o unlco. — F i c a aberto na Secretaria de JctUOo 

doa Negócios da F a z e n d a u m . c r e d i t o de setecentos conto* 
do réis (rs. 7Ó0:QOO(0O), supp lemeatar & verba do I 77 — 
n . 354 — l e t r a " b " . do orçamento vigente, para aovas spo. 
sentador las que fo rem concedidas durante o exercício. 

.; Po l ac to do Governo do E s t a d o de São Paulo, 24 ds Ju
lho da 103S. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Clovts R i b e i r a 

Pub l i c ado n a Secretar ia d a Fazonãa, aos 24 da Julho 
d » m s . 

Joad- ãtasearenaoM 
•Di reotor Ge r a l do Thesouro , substituto 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO ÍNTEKIOR 
POR DEOUETOS DÊ 34 DB J U L H O C O R U E N T E I 

F o i exonerado, a podido, o bachare l José Fernandes 
Moreno, do oarero de b lb i l o thecar io - a ron iv i s ta d a Procura
do r i a J u d i c i a l d a Fazonda do E s t a d o ; 

foi nomeado o bachare l M a n u e l Mendes de Almeida 
F r a n c a para o ca rgo do b lb l iottascar lo -archiyista da Pro
cu rado r i a J u d i c i a l d a F a s e n d a do E s t a d o . 

SEGURANÇA P U B L I C A 
F o r decreto da 23 do Julho u l t imo, f o i concedida ao ot-

v l l mut i l ado do mòvimaot? Cons t i tuc iona l i s t a d a 1032 — 
A r l i n d o Piedade, a pensão a q u a s e re fe re a l e i n . 3.641 d * 
10 de Janeiro de 1930. 

P o r decreto aob n , S0, de hoje, fo i concedido ura anno 
de afastamento, e m prorogacão, ao d r . A n t o n i o Ferre i ra 
F rança F i l h o , medico do Posto Medico d a Assistência Po* 
Ucia l , nos termos do a r t i go 87, numero 7, d a Constituição 
do Es tado . 

F o r c a Pub l i ca s 
P o r Decre to da KS d » Julho u l t i m o ; 
F o r a m re formados ; nos t e r m o s , d o art . L o , l e t ra "b" , 

combinado com o art . O.o, Item 3.oi l e t r a " a * , do decreto 
o . I.&7S de i f t - l t - 193* — o soldado do 8 . O . — José R o 
d r i gues . (2,o.) O soldado do l o B . C - — Jo s « F e r r o n l . 
O soldado do 8.o B . C . — Jos « P i n h o F i l h o . Nos termot 
do a r t . l . o , l e t r a " b " , combinado c o m o a r t . 8.0, Item i.o, 
l e t ra " b " , do mencionado decreto — o 2.o aargeoto do L o 
0 . C> — Theophan.es V i l l a l b a , F o i concedida mais a 4-ft 
parte do respect ivo ordenado, de acc&rdo com o disposto m> 
a r t . 87, numero 13, da Constituição do Es t ado , ao soldado 
do 8.0 B . C . — F r a n c i s c o G rego r i o C r u z , F o i concedida 

Meda lha de Mérito M i l i t a r " , dó accôrdo c o m a ult ima 
parte do fi unlco do art . S.o. das Instruccoes baixadas, com 
o decreto n . 3 .190-A de 21 de a b r i l de 1930, ao l . o tenente 
do S o B , C . — José Simão da S i l v a Moraes . 

F o i rect i f icado o decreto de 1 da maio u l t imo, qua 
concedeu mais a 4 . a parte do respect ivo ordenado, de A°< 
coraV> c o m o disposto no a r t . 87. numero 13, da Cons t i tu i 
ção do Estado , a Manool de S a n t ' A n n a Pere i ra , pa ra de 
c l a ra r que 6 e i le anspec&da re formado do 7-o B . C , e 
não como fo i pub l i cado . ' F o i r e c t i f i c ado ' o decreto de 23 de 
fevereiro de 1934, p a r a dec la rar que. de accôrdo com o de
creto D- 0.845, de G-1Í-1934, a r e fo rma do cabo J u s t i n o J o 
sé Reis , f i c a cons iderada no posto de 3.o sargento, nos ter 
mos do a r t . Lo1, numero 8, combinado c o m o a r t . B .O . .nu - * 
mero 1, e 9 u n l c o ' d o decreto n . 5.419 de ' 4 de marco de 
1S2J. 

G u a r d a C l v l l i 
F o i re fo rmado : HOB termos do art . L o , l e t r a ' b * com. 

b inado com o art, <J.O, i tem S.o. l e t r a " a " , do decreto n . . - . 
0-875 de 13 de dezembro d » 1934, e da acefirdo com o a r t . 
21 fio decreto n . 6S85-B de 29- l2r io34 — o g u a r d a de l i 
c las&o — Leôncio Marcondes da L u z . 

F A 7 ^ N D A 

D E C R E T O S DB 17 D B * J U L H O D B 103« 

Títulos declaratórios de vencfaneatoai 1 

3:880300o — Américo A u g u s t o de S ique i ra , so ldado da 
F o r c a P u b l i c a do Estado , r e f o rmado . 

15:4513000 — Chr i s t ' ano Augus to d a Fonseca , segundo 
osc r lp tu ra r l o da Recebedor ia de Rendaa d a Cap i ta l , apo
sentado; 

O:48O$O0O — José E m m a n u e l de Assumpção Pedroso, 
sa rgento a judante prat lao de p h a r m a c l a do S . S , d a Porca 
Pub l i ca do Estado, re formado ; ' 

9:3301000 — M a r i a José Loure i ro , ad juneta do G r u p o r 

E s c o l a r " E d u a r d o P rado " , n a C a p i t a l , a p o s e n t a d a . 

D E C R E T O S D E 24 D E J U L H O D E 10S« 

DeaiteaSot 
A pedido, o ar. Waider ltto VasconceUos D a n t a s , escrivão 

da C b l J e c t o r l a ' E s t a d u a l do José B o n i f a c i o . 
é 

Llccnçnt 
D e sois (ßy mexes, a o s r . Horác io CarQoso, primeiro 

escr lpturar lo da Secretar ia d a F a z e n d a . 

D E P A R T A M E N T O D A A D M I N I S 

T R A Ç Ã O M U N I C I P A L 
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